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ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA DOS MUNICÍPIOS DO SUL E SUDOESTE DE MINAS GERAIS 
CRIADA EM 07 DE SETEMBRO DE 1989 COMO ASSOCIAÇÃO DOS JOGOS DA JUVENTUDE DO SUDOESTE DE MINAS AEMS 

HOMOLOGADA EM 06 DE AGOSTO, POSTERIORMENTE REGISTRADA EM 10 DE AGOSTO DE 1994 
DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA, PELA LEI MUNICIPAL Nº 5.874, DE 05 DE MAIO DE 1995 / POÇOS DE CALDAS - MG 

DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA, PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.271, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2001 / PASSOS - MG 
 DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA, PELA LEI ESTADUAL Nº 18.230, DE 1º DE JULHO DE 2009 

RUA AMAPÁ Nº 2.325, SALA 104 B, JARDIM SANTA LUZIA – PASSOS, MG, CEP: 37.900-544  TELEFONE: (35) 9.9872 - 42 27  
VISITE NOSSA PÁGINA NA INTERNET: www.assesmig.org.br/ E-MAIL: assesmig@yahoo.com.br 

 

 

 

 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 

Associação Esportiva dos Municípios do Sul e Sudoeste de Minas Gerais ASSESMIG, 

inscrito no CNPJ n.º 00.493.621/0001 – 54, com sede na Rua Amapá n.º 2.325, Jardim 

Santa Luzia, Passos, Estado de Minas Gerais, por intermédio do seu representante legal, 

Amarino Anor Amadeu, portador da Carteira de Identidade n.º M 9327013 e inscrito no 

CPF/MF sob o n.º 929.550.538 - 72, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no exercício de todas as atividades 

inerentes ao seu Estatuto Social, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.  
 

 

 

Passos, 9 de maio de 2023. 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 
 


